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Prefeitura MUnif:iPalde SiqUeira tampos
Estado do Paraná

legiSIa~ãoMUnitiPaI

Lei n.o 079/2006

Súmula: .Autoriza a transferência dos serviços de sane-

amento básico do Distrito da Alemoa para a

SANEPAR.

Art. 3° - Estalei entra em vigor na data de sua publica-

ção, revogadas as disposições em contrário.

Art. 2° - Fica autorizada, após prévia avaliação, a doação

para a SANEPAR dos bens do Município necessários para a assunção da prestação

dos serviços de saneamento básico

A CÂMARA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS, ESTADODO PARANÁ, APRO-

VOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE lEI:

Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a

transferir para a Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR a prestação dos

serviços de saneamento básico do Distrito da Alemoa, através da formalização con-

tratual, que deverá definir as condições em que a transferência deverá ocorrer.
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